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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA GP/PML Nº 045/2024 

De 04 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) JALYSON DE SOUSA 

LIMA, Portador do CPF nº ***.031.274-**, para Exercer 

em Comissão o Cargo de Secretário Escolar do 

I.E.I.E.F.M Ronaldo Gonçalves Sarmento, com Lotação 

Fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 04 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 046/2024 

De 04 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017. 

RESOLVE: 

Art. 1º –Nomear o Sr(a). FRANCISCO 

DAS CHAGAS PEREIRA, Portador do C. P. F. nº 

***.431.254-**, RG nº 2.863.789 SSP PB para Exercer em 

Comissão o Cargo de Coordenador de Recursos 

Humanos com Lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 04 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 047/2024 

De 04 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a). CANDIDA NEVES 

DA SILVA, Portadora do C. P. F. nº ***.754.204-**, do 

cargo em Comissão de Gerente Administrativo da 

Merenda Escolar, com Lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, devendo Servir-lhe de Título 

a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 04 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 
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PORTARIA PML/GP Nº 048/2024 

De 04 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a). FABÍOLA BEZERRA 

SARMENTO, Portadora do C. P. F. nº ***.657.054-** e 

RG nº 1.662.** SSP-PB do cargo em Comissão de Chefe 

de Almoxarifado, com Lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de 

Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 04 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

PORTARIA GP/PML Nº 049/2024 

De 04 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a). JOAO ANTONIO DE 

SOUSA, Portador do C. P. F. nº ***.810.998-**, RG nº 

3.142.*** SEDES RN para Exercer em Comissão o Cargo 

de Assessor Especial, com Lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTES E LASER, devendo 

Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

   Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Lastro, 

Estado da Paraíba, em 04 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº 050/2024 

De 04 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Nomear a Sr(a) MARIA ALCILENE 

DE OLIVEIRA, Portadora do C. P. F. nº ***.415.868-**, 

RG nº 55.455.**** SSP SP, para Exercer em Comissão o 

Cargo de Coordenador de Recursos Humanos, com 

Lotação Fixada na SECRETARIA DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, devendo Servir-lhe 

de Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 04 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 
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PORTARIA PML/GP Nº 051/2024 

De 04 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017. 

RESOLVE: 

Art. 1º –Nomear o Sr(a). NATANAEL DE 

OLIVEIRA JÁCOME, Portador do C. P. F. nº 

***.484.174-**, RG nº 3924*** SSDS PB para Exercer 

em Comissão o Cargo de Gerente Administrativo de 

Engenharia, com Lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, devendo Servir-

lhe de Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 04 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 052/2024 

De 04 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) TEREZA CRISTINA 

GONÇALVES SARMENTO, Portadora do CPF nº 

***.428.314-** e RG nº 2558*** SSP/PB para Exercer em 

Comissão o Cargo de Secretário Executivo de Educação, 

com Lotação Fixada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 04 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº 053/2024 

De 04 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a). MAYARA 

ABRANTES SOARES, Portadora do C.P.F. nº 

***.430.544-**, RG nº 3.559.*** SSP RN para Exercer 

em Comissão o Cargo de Diretor de Eventos, com 

Lotação na SECRETARIA DE GABINETE DO 

PREFEITO, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 04 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 
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PORTARIA PML/GP Nº 054/2024 

De 04 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

ART. 1º - Nomear o Sr(a). IRISMAR 

ABRANTES, Portadora do C. P. F. nº ***.059.814-**, 

RG nº 2.300.*** 2ªVIA SSDS PB para Exercer em 

Comissão o Cargo de Assessor Especial, com Lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, devendo 

Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 04 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº 055/2024 

De 04 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) ANTONIO GOMES 

SARMENTO, Portador do CPF nº ***.978.434-** e RG 

nº 1.067.*** SSP/PB para Exercer em Comissão o Cargo 

de Secretário de Turismo e Comunicações 

Institucionais, com Lotação Fixada na SECRETARIA 

DE TURISMO E COMUNICAÇÕES 

INSTITUCIONAIS, devendo Servir-lhe de Título a 

presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 04 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 056/2024 

De 04 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) DEISY NATHALIA 

PEREIRA DE ALMEIDA, Portadora do CPF nº 

***.282.454-** e RG nº 4.263.*** SSP/RN para Exercer 

em Comissão o Cargo de Chefe do Departamento de 

Atendimento Público, com Lotação Fixada na 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO, 

devendo Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 04 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 
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PORTARIA PML/GP Nº 057/2024 

De 04 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Nomear a Sr(a) FLAVIO PEREIRA 

DE SANTANA, Portador do C. P. F. nº ***.56.124-**, 

RG nº 003.260.*** SEDES RN, para Exercer em 

Comissão o Cargo de Coordenador de Ações de Apoio 

ao Esporte Amador, com Lotação Fixada na 

SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER, devendo 

Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 04 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº 058/2024 

De 04 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Nomear a Sr(a) FRANCISCO DE 

ASSIS LOURENÇO DE ABRANTES, Portador do C. P. 

F. nº ***.410.534-**, RG nº 112*** SSP PB, para Exercer 

em Comissão o Cargo de Coordenador do Programa de 

Apoio ao Pequeno Produtor, com Lotação Fixada na 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, devendo 

Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 04 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº 059/2024 

De 04 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear FRANCISCO DENYS 

ABRANTES ROMEU, Portador do C. P. F. nº 

***.590.624-**, RG nº 003.512.*** SEDES RN para 

Exercer em Comissão o Cargo de Coordenador do 

Programa de Sementes Selecionadas, com Lotação 

Fixada na SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, devendo 

Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

   Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se e 

Cumpra-se. 
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Gabinete do Prefeito Constitucional do Lastro, 

Estado da Paraíba, em 04 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº 060/2024 

De 04 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear DAVID PEREIRA DOS 

SANTOS, Portador do C. P. F. nº ***.590.864-**, RG nº 

3.953.*** SSP PB para Exercer em Comissão o Cargo de 

Gerente Administrativo de Comunicação Institucional, 

com Lotação Fixada na SECRETARIA DE TURISMO 

devendo Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

   Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Lastro, 

Estado da Paraíba, em 04 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 


